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PROJETO DE LEI Nº 94/2026 

(INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS E 
BENEFÍCIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Votuporanga, o Programa de Parcerias e 
Benefícios ao Servidor Público Municipal, com a finalidade de fomentar a economia local e 
proporcionar vantagens aos servidores públicos municipais, mediante a celebração de parcerias 
com a iniciativa privada. 

 
Art. 2º O Programa consiste na possibilidade de empresas, estabelecimentos comerciais, 

prestadores de serviços e demais entidades privadas firmarem parcerias com órgãos da 
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo. 

 
Art. 3º Os benefícios a que se refere esta Lei poderão incluir, entre outros: 

I – descontos em produtos e serviços; 
II – condições especiais de pagamento; 
III – ofertas exclusivas; 
IV – programas de fidelidade ou vantagens diferenciadas; e 
V – outros benefícios que venham a ser disponibilizados pelas empresas participantes. 
 
Art. 4º A adesão das empresas ao Programa será voluntária, mediante formalização de 

instrumento próprio junto ao órgão interessado. 

§ 1º O instrumento de adesão deverá estabelecer as condições, prazos e responsabilidades 
das partes envolvidas. 

§ 2º Não haverá qualquer ônus financeiro ao Poder Público decorrente da adesão ao 
Programa. 

Art. 5º Os órgãos participantes poderão divulgar as empresas conveniadas e os benefícios 
oferecidos, por meio de seus canais institucionais, observados os princípios da publicidade e da 
impessoalidade. 

 
Art. 6º A participação no Programa não gera vínculo de qualquer natureza entre o Poder 

Público e as empresas participantes, limitando-se à cooperação de interesse público. 
 
Art. 7º O Poder Executivo e o Poder Legislativo poderão regulamentar esta Lei no que 

couber, disciplinando os procedimentos para adesão, controle, divulgação e demais aspectos 
necessários à execução do Programa. 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos após 90 
(noventa) dias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de maio de 2026. 

 

 
CABO RENATO ABDALA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
A

B
O

 R
E

N
A

T
O

 A
B

D
A

LA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

8/
05

/2
02

6 
11

:5
9:

49
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

73
71

3-
1K

1M
3Z

-5
G

2A
2G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000003

PL 00581/2026



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de 
Votuporanga, o Programa de Parcerias e Benefícios ao Servidor Público Municipal, com vistas a 
fomentar a economia local e proporcionar vantagens indiretas aos servidores públicos municipais. 

A proposta consiste em viabilizar a celebração de parcerias voluntárias entre o Poder Público 
e a iniciativa privada, para que empresas locais possam oferecer descontos, condições especiais e 
outros benefícios aos servidores, sem qualquer ônus ao erário. 

Importante destacar que a presente proposição não versa sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos, tampouco cria, altera ou extingue direitos, deveres, vantagens funcionais ou 
qualquer aspecto estatutário. Não há, igualmente, interferência na estrutura administrativa, 
atribuições de órgãos ou criação de despesas obrigatórias. 

Trata-se, em verdade, de norma de caráter geral e programático, que apenas institui diretriz 
de incentivo à celebração de parcerias institucionais, deixando a critério de cada órgão da 
Administração Pública direta e indireta, bem como do Poder Legislativo, a regulamentação e 
implementação do programa, no âmbito de suas respectivas competências. 

Nesse sentido, a proposição encontra respaldo na competência legislativa do Município para 
tratar de assuntos de interesse local, bem como na atribuição do Poder Legislativo de propor 
medidas de interesse público que não impliquem ingerência direta na organização administrativa 
ou no regime jurídico dos servidores. 

A adesão das empresas será facultativa, assim como a implementação do programa pelos 
órgãos públicos dependerá de regulamentação própria, o que afasta qualquer imposição direta ao 
Poder Executivo e preserva o princípio da separação dos Poderes. 

Ademais, a iniciativa não gera impacto orçamentário direto, uma vez que os benefícios serão 
custeados exclusivamente pelas empresas participantes, inexistindo criação de despesa pública 
obrigatória. 

Experiências semelhantes em outros municípios demonstram que iniciativas dessa natureza 
contribuem significativamente para o fortalecimento do comércio local, ao mesmo tempo em que 
ampliam o poder de consumo dos servidores públicos, gerando efeitos positivos na economia 
municipal. 

Dessa forma, o projeto apresenta-se como medida de baixo custo, alta efetividade e plena 
compatibilidade com o ordenamento jurídico, razão pela qual se submete à apreciação dos Nobres 
Vereadores, contando com o apoio e aprovação. 

 

CABO RENATO ABDALA 

Vereador 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 94/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 94/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 581/2026 em 08/05/2026 às 11:59:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 94/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 94/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 13/05/2026 às 14:51:38.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 11 de maio de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 11 de maio de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 94/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 94/2026

DANIEL DAVID 11/05/2026
19:14:40

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.202 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 12/05/2026
08:45:13

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-975048-6L4G4B-4Y4U5C, adicionado em 11/05/2026 às 18:56:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 94/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 581/2026
em 11/05/2026 às 18:56:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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